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Artigo 2• 

Artigo Jfl 
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l�-- '  i 0960 de 02 de de.-bro de 1 0977 º · 

A1.1toriaa celebrar con�nio com o IPESPppara ex• 

tensêo de pensão par l amentar aos vereadoreso� 

O J'f?EfEITO DO MUNICt'PIO DE ASSIS: 

Faço saber que • cântara Municipal aprova e eu sanc i ono • 

Fica a CMara Munic i p al de Assis autorizada ,nos termoa / 
desta lei,a realizar convênio com o Instituto de Peevitt:A 

ei a do Estado de são Paulo,para e xtensão 4IOS seua vereadp, 

rea . das, diapoaiçoea da lei nt 951,de 14 dê Janeiro de 197C 

alterada pela lei n• 1.002.,de 16 de junho de fc976#que ln"$ 

titu l u á c ... teira de Previ�ncla dos Depuêadoe ; Aasem�l�i 
legi•l•tiva do Estado,cóm o objetivo de assegurar a pen -

aêo par 1 mtentar aos deputado• e vereadores do Estado de S" 

Paulo e penaao mensal ... seus dependentes. 

F arâo parte integrante do conv;n i o a ser f 1 MN� 8 u d i sp� 

siçÕea da Lei. n• 911 de 14 de janeiro de 10976,cont as af i·� 

raç�s da Lei a• 1.002., de 16 de junho de l .9"f, e seu regu-

1 amento, considerando-ae aprovado desde que assinado pelo / 

IPESP e peta c-..a ,MtJnicipal,ou seus repreaentantes· legai! 

As despesas decorrentes com- • erxecuçâo· "da pre'sente lei, co& 
- "' 

rerao por conte de credito especial a ser aberto no corren1 
... .... 

exercicio e consignado no orçamento • C•ara Municipal#cuj� 

abertura fica Mttorizedo. 

Artigo 4• Esta lei entrará eta vigor na d.ea de au• pubf icac;âoc 

Prefeitura Muni e i pa t <fé, ;\as is# em 02 de dezeabro de 1 .977 º 

Lttia Alcântara 
Diretor Depert• Admlnistraçi. 

Reinaldo Antonio Silve 
Prefeito Municipal 

Publicada no Dep�rt8f1Gnto de•Adeiniatraçaà 
de Asaia,lm 02 <le deaembro <le 1.977. 

da Prefeitura Municipal 

CS/ee 

luiz Alc;,,tara 
Diretor Depart• Administraçãoº 
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�� · MINUTA OUE SE REFERE A LEI MUNICIPAL t49 1 a960 

CONVtNtO FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVt 

e l A 00 ESTADODDE SÃO PAU LO E A CÂM;Ui#\ MUtH e l 

DE �SSIS.OESTE ESTADOº 

O Insti tuto de Previdência do Eatttdo de são Peulo.ent 

dade aut;rquica e a cMera Municipel de Assis,deste Estado,representado . 

... 
e pelo Presidente da Camara ,Sr.,oo•o·••• •••••o•••••OO•••••o••••Qo•1.Pre. -

sentes 8080···�···••0•• (•0••••0•0
.
oo••····· > di . .. do •• clef'o••.••o••····�.·· 

... # 
de 1097.,."n.a sede daque la AutarQUi•�• l<ua Br.,lio Gomea.n• 139, I• andar, 

nesta Capitef •aolvera,nos ter.o. da Lei Estadual n• 951,de 14 de jane.L 
rode 10976.,alterada pe l a Lei n• t.002,de 16 de junho de t,,976,regulam::-:, 

tada pelo Oecreto n• 8.179,de 08 de julho de 1 .976., e da l2i Municipal 

oo••o•o•,deooo••••o<leo•••••o••••ode 1.97 ••• flraer o pre-sente Conv;niop 
# 

conffirmidede com as cl auaulaa que se aeguea: 
, . 

CLAUSULA. PRIMEU�A:O Instituto de Prevldencie � E•t� 

de são Paufo,dénominado,neste inat:rumento,simple ... nte IPESP,ae obriga a 
estender aos Vereadores da ca..,.a Municipal ,denoain.Ja,neste tnetrumen

to,aimplee•nte câmara.as. diapoaiçÕea da lei n• 951. de li de janeiro de 

lo976,afterede pela lei n• la002,de 16 de junho de io976,regulament•da / 
p·elo Decreto n• 80179 de 08 de julho llo -lo976,obaervadas as condiçÕea / 

... . constantes do presente conventoa, 

CLÁUSULA SEGUNDAi O IPESP ee coaai>ra.ete a: 

a- Assegurar o· pagt11mnto da panaão parlamentar aos Ve

readores, na fonta e condiç;.a eatabelecidea,na Lei 

n• 951,cle 14 de janeiro de 1.976,alter�·d• pela lei 

n9 lc002,de 16 de junho de lu976,regulamonteda pelo 

Decreto n• 80179,. de 08 de julho de L,9761> 

b- Assegurar o p..-.ento.de pensão meneai eoa dependen

tes ôta Yereedores, na forma da ai f nea "'a•1 

e- Aaaegurar· ;. c;.era a ce lebração de novo convêaio ae, 
por qualquer motivo, der causa à caducidade d• inacrJ 

.. 
çoes dos Vereadores a e 1 a vi ncu 1 ados,. desde que .  aat i 4 

faça as exiS:ncies pregcritas no artigo 79 da Lei n• 

951,de 14 de jeneiêo de fo976,com altoreçÕes da lei 

n• 1.002,de 16 <le Janeiro de 1 .. 9761 

• ! 
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d- Aa .. gur.,. .... ex-Vare..torea os __ :::� 
deacr i toa n.a elfne- • •" e -t,•�comprovere• / 
ter pertencido ;. c:ã.ar. or• convenente1 . 

e- Assegurar eoa YeNedores e ex-Vereadores a i n.I, 
criç� na Certeira de Previ"neia doa Parl.a&IJ. 

tares inde ... ndenteaieftte de exaiae de 'a.U'de' e ' o 
1 imite .de. i'd&de� reapeTtad.S es deaals c0n.diçÕee 
legai 8 'e regu 1 mer•tareso 

cúusuu TERCEIRA: A C.aara obrfgAI 

a- A inscrever gobrigatorl .. nte,todoa oa Verea�. 

rea no IPESP coam contribuintes d. Carteira de 
� . � , 

Previdenci'a dos Deputados ·• AaaetDblel•,,·indapep, 
' 

# 
dentemen'te de 1 imite de idade e exme de a-..de 

com as resal·v• pt•e'vistae na t.i n• 951/76,com 

n e I teraçÕee de . lei n• l l>OOl/761 

b- l>epoait...- • favor da Carlllira,l'MMl ag;ncias do 

Banco do Eatado de são P•lo S/A,ou de Caixa / 

EconÔmice do Estedo de SooPaulo S/A, .. cont.ri

buiÇMa "doa Vereecfonta,e� 5(clnco)dfaa � data 

do peg .... nto doa aubSf dioa,juat-nte com as 

f'\t• pr'opriu con�ribuiçÕeaJ 

e- Arrec..W.r medi41ftte deaconto .M folh"'6- contr� 

bulf;.• devidaa pelos Vereadores e recolhê-las 

e C.rte ira de Prevedênc i a1 

d- R.C.lher aob aa preataçÕe'.a eé atruo.muita de 1 

(de• por cen-to),alÁ de juroe de mora de t%!...

por centO) eó .:a. 
·CÚUSULA QUARTAaA falu de recothl .. nt:o � Certeira de Previ 

dência.durMte 6(aeia)•se• coneecutivoa, cont.adoa do dia do venci1nent 

de qQalquer das preeteçÕea lllpCtf'te - .caducld.ade d• ln�lçÕes"fnca.!J 
A ' 

. -
do a Camare Munic i pal reeponsavel P.I• reperer;eo doe danos causa�s I 

# 
aos contribuinte• • befteficiarloa. 

CLÁUSULA QtJINTAaFle• fàzendo parte Integrante deste conV:

nlo.,• diapoeiÇÕea constantes de Lei natSl,de 14 de janeiro de 1 o!'76o 

com • al tereçÕes d• 1.81 n• t .002# de 16 de junho de 1 q9760e decre-to n 
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.8.179.de 08 de julho de,. 1.976 e da lei Municipa1 n•�u·••••-o,de•••••• 

de ,lo97 .. o 

Por a&aim se acharem juatoa e convencionados easin• o 

presente convênio em 3(�ree) viaao 

TESTEMUNHAS a 

•• 

2• 

SUPERINTENDENTE 

PRESIDENTE DA C°IMARA t«INICIPAl 

- - -- - (90 - - -- - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - -

'" 

CS/ee 

Prefeitut""a Municipal de AasJs,ea 02 de dezembro de f 0977. 

,, 

f�einaldo Antonio Si fva 
Prefeito Municipal 


